
Santa Teresa, 06 de março de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 47/2026 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2026 
 
Autoria: Claudio Giovane Prando Milli
 
Professor Giovane Prando - PSDB, Enfermeiro Gilmar - MDB, João Carlini - PSDB, Edimar
Dantas - PODE, Vereadora Sarita - UNIÃO BRASIL
 
Ementa: INCLUI O ARTIGO 126-A NA LEI N° 973/90 (LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE
SANTA TERESA), DISPONDO SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DA PROGRAMAÇÃO INCLUÍDA POR EMENDAS INDIVIDUAIS DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL EM LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Proposição Protocolada  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Próxima Fase: Conferir Proposição
 
  
 

Rodrigo Rondelli 
Diretor Geral 
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